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PROCESSO Nº 1445582020-5  

ACÓRDÃO Nº 0576/2022 

SEGUNDA CÂMARA DE JULGAMENTO 

Recorrente: INDUPEL INDÚSTRIA DE PAPEIS E DERIVADOS LTDA - ME 

Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS - 

GEJUP 

Repartição Preparadora: UNIDADE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA SEFAZ - 

CATOLÉ DO ROCHA 

Autuante: SERGIO RICARDO ARAUJO DO NASCIMENTO 

Relatora: CONS.ª MAÍRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES. 

 

NULIDADE. NÃO ACATADA. DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ESCRITURAÇÃO FISCAL 

DIGITAL - OMISSÃO. DENÚNCIA CONFIGURADA. AUTO DE 

INFRAÇÃO PROCEDENTE - MANTIDA A DECISÃO 

RECORRIDA - RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

a ausência de escrituração de notas fiscais na efd do contribuinte 

configura descumprimento de obrigação de fazer, sujeitando aqueles 

que incorrerem nesta conduta omissiva à aplicação das penalidades 

previstas na legislação tributária. 

   

                                         

                                        Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...     

     

A C O R D A M à unanimidade e de acordo com o voto da relatora, 

pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e tempestivo e, quanto ao mérito, pelo 

desprovimento, para manter a decisão singular que julgou procedente o Auto de Infração de 

Estabelecimento nº 93300008.09.00001295/2020-20, lavrado em 30 de setembro de 2020, 

contra a empresa INDUPEL INDUSTRIA DE PAPEIS E DERIVADOS LTDA - ME, 

mantendo o crédito tributário na quantia de R$ 16.357,47 (dezesseis mil, trezentos e 

cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos) de multa por descumprimento de 

obrigação acessória infringindo os arts. 4º e 8º do Decreto nº 30.478/2009, com penalidade 

arrimada no art. 81-A, V, “a”, da Lei n° 6.379/96. 

   

Intimações necessárias a cargo da repartição preparadora, na forma 

regulamentar.   

                                     P.R.I.    

                                    

                                     Segunda Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 31 de outubro de 2022.  
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                                          MAÍRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES 

                  Conselheira Relatora   

 

 

 

          LEONILSON LINS DE LUCENA 

           Presidente                                    

 

 

 

Participaram do presente julgamento os membros da Segunda 

Câmara de Julgamento, JOSÉ ERIELSON ALMEIDA DO NASCIMENTO (SUPLENTE), 

SIDNEY WATSON FAGUNDES DA SILVA E EDUARDO SILVEIRA FRADE.  

 

 

 

 

                  FRANCISCO GLAUBERTO BEZERRA JÚNIOR 

                Assessor 
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NULIDADE. NÃO ACATADA. DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. ESCRITURAÇÃO FISCAL 

DIGITAL - OMISSÃO. DENÚNCIA CONFIGURADA. AUTO DE 

INFRAÇÃO PROCEDENTE - MANTIDA A DECISÃO 

RECORRIDA - RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. 

a ausência de escrituração de notas fiscais na efd do contribuinte 

configura descumprimento de obrigação de fazer, sujeitando aqueles 

que incorrerem nesta conduta omissiva à aplicação das penalidades 

previstas na legislação tributária. 

 

RELATÓRIO 

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância, que 

julgou procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001295/2020-

20, lavrado em 30 de setembro de 2020, contra a empresa INDUPEL INDUSTRIA DE 

PAPEIS E DERIVADOS LTDA -ME, acima qualificada, em decorrência das seguintes 

infrações: 

 

0537 - ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL OMISSÃO - OPERAÇÕES 

COM MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS >> O 

contribuinte está sendo autuado por deixar de informar na forma e prazo 

regulamentares, em registros do bloco específico de escrituração os documentos 

fiscais da EFD, relativo às suas operações com mercadorias ou prestações de 

serviços.  

 

Com supedâneo nesses fatos, o Representante Fazendário constituiu o crédito 

tributário na quantia de R$ 16.357,47 (dezesseis mil, trezentos e cinquenta e sete reais 

e quarenta e sete centavos), de multa por descumprimento de obrigação acessória 

infringindo os arts. 4º e 8º do Decreto nº 30.478/2009, com penalidade arrimada no art. 81-

A, V, “a”, da Lei n° 6.379/96. 
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Documentos instrutórios juntados às fls. 7 a 19. 

A autuada foi cientificada em 29/6/2021, conforme fls. 19, apresentando 

impugnação, tempestivamente, às fls. 20 a 35. Em sua defesa, que relato em síntese, 

apresenta as seguintes alegações:  

 Que por erro no sistema gerador do arquivo SPED as informações 

foram transmitidas de forma a causar a omissão de dados, o que teria sido 

resolvido com uma notificação para retificação, por se tratar de uma 

microempresa que deve receber tratamento jurídico diferenciado; 

 Se houvesse Termo de Início de Fiscalização, dentro dos trâmites 

legais, com acompanhamento e verificação de documentos do Livro Diário, o 

auditor teria constatado a devolução de vendas de mercadorias, que anulam o 

crédito tributário; 

 Que a Lei Complementar nº 123/2006 estabeleceu tratamento 

diferenciado no sentido de que a empresa tenha que ser notificada para então 

autuada; 

 Que o lançamento tributário de dois autos de infração (final 

1294/2020-86 e 1295/2020-20) tomando por base o mesmo fato onera demais 

a recorrente, de modo a comprometer a sua sobrevivência e ferindo o art. 150, 

inciso IV da CF, de não confisco. 

Com base nos argumentos acima expostos, a impugnante requer a nulidade do 

auto de infração, e ainda solicita autorização para retificação dos arquivos SPED Fiscal, do 

período autuado, levando em consideração ser esta a primeira infração a ela imputada. 

Declarados conclusos, foram os autos remetidos à Gerência Executiva de 

Julgamento de Processos Fiscais, ocasião em que foram distribuídos o julgador fiscal 

Lindemberg Roberto de Lima, que decidiu pela procedência da exigência fiscal, nos termos 

da seguinte ementa, in verbis: 

PRELIMINARES. REJEITADAS. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

ACESSÓRIAS. ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL OMISSÃO – 

OPERAÇÕES COM MERCADORIAS OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS. 

DENÚNCIA CONFIRMADA.  

1. A constituição do crédito tributário mediante auto de infração inicia o 

procedimento fiscal, nos termos do inciso III do art. 37 da Lei nº 10.094/13, e com 

a defesa do contribuinte, formou-se o contencioso administrativo tributário, no 

qual o contribuinte pode exercer o direito ao contraditório e ampla defesa. 

2. Confirmadas as irregularidades fiscais caracterizadas pela omissão de 

registro de documentos fiscais em blocos da Escrituração Fiscal Digital, incide a 

penalidade acessória pelo descumprimento da obrigação de fazer.  
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Cientificado em 28/12/2021 da sentença proferida pela instância prima o 

sujeito passivo protocolou recurso voluntário tempestivo por meio do qual reiterou todos os 

argumentos trazidos em sua impugnação. 

Remetidos ao Conselho de Recursos Fiscais, foram os autos distribuídos a 

esta relatoria, segundo os critérios regimentais, para apreciação e julgamento. 

Eis o breve relato. 

 

VOTO 

 

Pesa contra o contribuinte a acusação de descumprimento de obrigações 

acessórias, em virtude de ter deixado de informar, na forma e prazo regulamentares, em 

registros do bloco específico de escrituração os documentos fiscais da EFD, relativo às suas 

operações com mercadorias ou prestações de serviços. 

Quanto ao requisito de tempestividade, faz-se necessário declarar que o 

recurso da autuada foi interposto no prazo previsto no art. 77 da Lei n° 10.094/2013. 

Da Preliminar Suscitada 

Nulidade por ausência de notificação prévia para autorregularização 

Em preliminar, a autuada pugnou pela nulidade do auto de infração, assim 

como, autorização para retificação dos arquivos SPED Fiscal, do período abrangido nos 

autos, levando em consideração se esta a primeira infração a ela imputada. 

Com bem delimitou o julgador monocrático, com a ciência do auto de 

infração opera a perda da espontaneidade, não havendo permissão em lei para a 

regularização ou perdão da multa aplicada. 

Para melhor análise, convém reproduzirmos o teor dos referidos dispositivos: 

Lei nº 10.094/13 

Art. 37. Considerar-se-á iniciado o procedimento fiscal para apuração das 

infrações à legislação tributária: 

(...) 

§ 7º A administração tributária poderá utilizar procedimento de notificação prévia 

visando à autorregularização, na forma e prazos a serem regulamentados pelo 

Secretário de Estado da Receita, que não constituirá início de procedimento fiscal. 

Lei Complementar nº 123/06 

Art. 34.  Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas 

legislações de regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples 

Nacional. 

(...) 
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§ 3º Sem prejuízo de ação fiscal individual, as administrações tributárias poderão 

utilizar procedimento de notificação prévia visando à autorregularização, na forma 

e nos prazos a serem regulamentados pelo CGSN, que não constituirá início de 

procedimento fiscal.    

A redação do artigo 37, § 7º, da Lei nº 10.094/13, por sua vez, não obriga o 

auditor fiscal a utilizar procedimento de notificação prévia visando à autorregularização do 

contribuinte. 

Um exame mais acurado nos permite inferir que não há qualquer comando, 

no normativo citado, que imponha aos agentes fazendários tal conduta, pois, ainda que 

revestido na condição de agente da administração tributária, com ela não podem ser 

confundidos. 

Em verdade, o que se estabelece é a possibilidade – daí a opção do legislador 

em se valer do vocábulo “poderá” – conferida à Administração Tributária para instituir, na 

forma e prazos a serem regulamentados pelo Secretário de Estado da Receita, tal 

procedimento, a exemplo do que ocorrera quando da publicação da Instrução Normativa 

GSER nº 15/12. 

Quanto à necessidade de observância ao disposto no artigo 55 da Lei 

Complementar nº 123/06 para empresas optantes do Simples Nacional, entendo que a 

recorrente se equivocou quanto ao alcance deste dispositivo. 

Para melhor compreensão do tema, convém transcrevermos o referido artigo. 

Art. 55.  A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, 

sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação do 

solo das microempresas e das empresas de pequeno porte, deverá ser 

prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação, por sua natureza, 

comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

§ 1º  Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, 

salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou 

anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, ou, ainda, na 

ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 

§ 2º  (VETADO). 

§ 3º  Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as 

atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se 

sujeitarão ao disposto neste artigo. 

§ 4º  O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal 

relativo a tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar. 

Da leitura do caput do artigo 55 da LC nº 123/06, extrai-se que a fiscalização 

a qual o dispositivo se refere não abarca todas as searas. O comando, como se pode 

facilmente observar, é hermético, abrangendo, tão somente, os aspectos trabalhistas, 

metrológico, sanitário, ambiental, de segurança, de relações de consumo e de uso e ocupação 

do solo. 

Não fosse suficiente este fato, o § 4º tratou de afastar, expressamente, a 

aplicação do artigo 55 da LC nº 123/06 ao processo administrativo fiscal relativo a tributos. 
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Neste sentido, a “dupla visita” de que trata o § 1º do normativo acima 

reproduzido não é condição necessária para legitimar o lançamento tributário em desfavor de 

contribuinte do Simples nacional. 

Destarte, não há como acatarmos o pedido de nulidade com base na ausência, 

nos autos, dos Termos de Início, pelo fato de a legislação estadual não haver elegido este 

procedimento como condição sine qua non para validar a lavratura de autos de infração. 

Impõe-se declarar, que o lançamento de ofício em questão respeitou todas as 

cautelas da lei, não tendo ocorrido quaisquer das nulidades consideradas nos artigos 14 a 17 

da Lei n° 10.094/13, visto que este observa as especificações previstas na legislação de 

regência, especialmente o art. 41 da Lei n° 10.094/13 e o art. 142 do CTN. 

ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL OMISSÃO - OPERAÇÕES COM MERCADORIAS 

OU PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

 

A obrigação acessória descumprida é aquela disciplinada nos art. 4º e 8º, do 

Decreto nº 30.478/2009, in verbis: 

Art. 4º O arquivo digital da EFD será gerado pelo contribuinte de acordo com as 

especificações do leiaute definido em Ato COTEPE e conterá a totalidade das 

informações econômico-fiscais e contábeis correspondentes ao período 

compreendido entre o primeiro e o último dia do mês. 

§ 1º Para efeito do disposto no “caput”, considera-se totalidade das informações: 

I - as relativas às entradas e saídas de mercadorias bem como aos serviços 

prestados e tomados, incluindo a descrição dos itens de mercadorias, produtos e 

serviços; 

II - as relativas a quantidade, descrição e valores de mercadorias, matérias-

primas, produtos intermediários, materiais de embalagem, produtos 

manufaturados e produtos em fabricação, em posse ou pertencentes ao 

estabelecimento do contribuinte declarante, ou fora do estabelecimento e em 

poder de terceiros; 

III - qualquer informação que repercuta no inventário físico e contábil, na 

apuração, no pagamento ou na cobrança do ICMS ou outras de interesse da 

administração tributária. 

§ 2º Qualquer situação de exceção na tributação do ICMS, tais como isenção, 

imunidade, não-incidência, diferimento ou suspensão do recolhimento, também 

deverá ser informada no arquivo digital, indicando-se o respectivo dispositivo 

legal. 

§ 3º As informações deverão ser prestadas sob o enfoque do declarante. 

Art. 8º O leiaute do arquivo digital da EFD, definido em Ato COTEPE, será 

estruturado por dados organizados em blocos e detalhados por registros, de forma 

a identificar perfeitamente a totalidade das informações a que se refere o § 1º do 

art. 4º deste Decreto. 

Parágrafo único. Os registros a que se refere o “caput” constituem-se da 

gravação, em meio digital, das informações contidas nos documentos emitidos ou 
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recebidos, a qualquer título em meio físico ou digital, além de classificações e 

ajustes efetuados  

 

No caso em apreço, o contribuinte era obrigado à Escrituração Fiscal 

Digital, durante a ocorrência da infração cometida. Portanto, a autuada devia obediência ao 

Decreto n° 30.478/09.  

Assim, aplicou a fiscalização o disposto no artigo 81-A, V, “a”, da Lei nº 

6.379/96, o qual impõe multa de 5% do valor dos documentos fiscais não informados no 

arquivo magnético/digital, vejamos:  

Art. 81-A. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso IV do 

art. 80 serão as seguintes: 

(...) 

V - 5% (cinco por cento), aos que deixarem de informar ou informarem com 

divergência, na forma e prazo regulamentares, em registros do bloco específico de 

escrituração: 

a) documento fiscal relativo à operação de circulação de mercadorias ou de 

prestação de serviço, por documento não informado ou divergência de valores 

encontrada; 

 

Nova redação dada à alínea “a” do inciso V do art. 81-A pela alínea “c” do inciso I 

do art. 5º da Medida Provisória nº 263, de 28.07.17 – DOE de 29.07.17. OBS: A 

Medida Provisória nº 263/17 foi convertida na Lei nº 10.977/17 – DOE de 

26.09.17.  

a) documento fiscal relativo à operação de circulação de mercadorias ou de 

prestação de serviço, por documento não informado ou divergência de valores 

encontrada, não podendo a multa ser inferior a 10 (dez) UFR-PB e nem superior a 

400 (quatrocentas) UFR-PB; (grifo nosso). 

Quanto à penalidade, ressalte-se que o limite imposto na Lei 81-A, V, “a”, 

refere-se a cada documento fiscal autuado, pois a própria multa é aplicada por documento 

fiscal. Logo, não vislumbramos a necessidade de ajuste no valor da multa, pois o percentual 

de 5% para cada documento fiscal não ultrapassa o limite de 400 UFR/PB conforme 

demonstrado na relação dos documentos autuados (fls. 7-19), onde, nenhum dos valores 

indicados na planilha da fiscalização é superior ao limite da Lei. 

Assim como fizera em sua peça impugnatória, a defesa, quando da 

interposição do recurso voluntário, afirma que: 

- As situações elencadas pela fiscalização nos autos do Auto de Infração com 

final 1294/2020-86 e 1295/2020-20, tomam por base o mesmo fato, onerando 

demais a recorrente, de modo a comprometer a sua sobrevivência e ferindo o 

artigo 150, inciso IV da Constituição Federal, de não confisco. 

Inicialmente, convém destacar que o processo sub examine trata de relação 

obrigacional tributária que tem como vínculo jurídico a ocorrência de fatos geradores de 
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natureza acessória, ou seja, exigência de deveres instrumentais que visam assegurar o 

interesse da arrecadação e fiscalização dos tributos, segundo nos informa o Código 

Tributário Nacional ao disciplinar as espécies de obrigações, in verbis: 

Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.  

§ 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto 

o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o 

crédito dela decorrente.  

§ 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as 

prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da 

fiscalização dos tributos.  

§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em 

obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. 

Dessa forma, restou garantido à obrigação acessória existência autônoma em 

relação à obrigação principal, entendimento este que já foi expresso pelo STF, quando 

analisou a exigência do cumprimento de obrigação acessória, inclusive, a entidades imunes, 

no RE 250.844 que possui como ementa o seguinte enunciado: “IMUNIDADE – LIVROS 

FISCAIS. O fato de a pessoa jurídica gozar da imunidade tributária não afasta a 

exigibilidade de manutenção dos livros fiscais.”. 

Neste julgamento o Min. Luiz Fux apresenta, em seu voto vista, a seguinte 

argumentação:  

“Vê-se, assim, que o cumprimento da obrigação tributária acessória nada tem a 

ver com a existência, concomitante, de certa e determinada obrigação principal, 

ambas devidas pelo mesmo sujeito. O cumprimento de obrigações acessórias 

possui relevância externa e independente da relação articulada a partir do dever 

de pagar certo tributo. Projeta-se sobre outras relações jurídico-tributárias, 

travadas ou não entre os mesmos sujeitos em torno de exações também idênticas 

ou não. Em verdade, toda controvérsia sobre a matéria decorre do emprego, pela 

legislação, de um mesmo rótulo (principal/acessória) para designar realidades 

distintas nos campos civil e tributário. Daí por que a terminologia “acessória”, 

vista em abstrato, é equívoca. Melhor seria que as mesmas fossem indicadas, pelo 

menos no campo jus tributário, por expressão mais precisa e infensa a 

ambiguidades, tal como “deveres instrumentais”. Sem embargo, o nomen iuris 

empregado pelo legislador não tem o condão de altercar-lhes a essência, a qual, 

esta sim, deve informar o regime jurídico aplicável à hipótese. (...) Em suma, os 

deveres instrumentais (como a escrituração de livros e a confecção de documentos 

fiscais) ostentam caráter autônomo em relação à regra matriz de incidência do 

tributo, porquanto dotados de finalidades próprias e independentes da apuração 

de certa e determinada exação devida pelo próprio sujeito passivo da obrigação 

acessória.” 

O STJ, nos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 

:EDcl no REsp 1384832 RN 2013/0149820-0, já se manifestou nesse sentido, ao ponderar 

que:  
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ACÓRDÃO 0398/2021. A obrigação acessória existe ainda que o sujeito a ela 

vinculado não seja contribuinte do tributo. Isto porque a obrigação acessória 

possui caráter autônomo em relação à principal, pois mesmo não existindo 

obrigação principal a ser adimplida, pode haver obrigação acessória a ser 

cumprida, no interesse da arrecadação ou da fiscalização de tributos. 5. 

Tratando-se de descumprimento de obrigação acessória (penalidade pecuniária), 

convertida em principal, a constituição do crédito sujeita-se ao lançamento de 

ofício, na forma do art. 149, incisos II, IV e VI, do CTN, cuja regra a ser 

observada é a do art. 173, inciso I, do CTN. Embargos de declaração recebidos 

como agravo regimental, mas improvido. 

Dessa forma, restou garantido à obrigação acessória existência autônoma em 

relação à obrigação principal, entendimento este que já foi expresso pelo STF, quando 

analisou a exigência do cumprimento de obrigação acessória, inclusive, a entidades imunes, 

no RE 250.844 que possui como ementa o seguinte enunciado: “IMUNIDADE – LIVROS 

FISCAIS. O fato de a pessoa jurídica gozar da imunidade tributária não afasta a 

exigibilidade de manutenção dos livros fiscais.”. 

Ademais, ressalto que as acusações constantes do auto de infração nº 

93300008.09.00001295/2020-20 e 93300008.09.00001294/2020/86), não guardam nenhuma 

relação e/ou similitude com a acusação em análise, uma vez que, a obrigação acessória é 

independente da obrigação principal.  

Por fim, verifica-se que a materialidade da acusação se encontra demonstrada 

através de vasto conteúdo probatório carreado aos autos pelo autor do feito fiscal, estando a 

acusação devidamente fundamentada e acompanhada dos elementos que comprovam os 

fatos sobre os quais se fundam. 

Relativamente à pretensão da recorrente, para que seja afastada a penalidade 

aplicada, argumentando que é desproporcional e desarrazoada, cabe ressaltar que foge à 

alçada dos órgãos julgadores a aplicação da equidade, bem com a declaração de 

inconstitucionalidade, nos termos dos arts. 55 e 72-A, da Lei nº 10.094/2013, abaixo 

transcritos: 

Art. 55. Não se inclui na competência dos órgãos julgadores: 

I - a declaração de inconstitucionalidade; 

II - a aplicação de equidade. 

Além do dispositivo supra, acrescento o disposto na Súmula nº 3 desta Corte 

Administrativa, ratificada pela Portaria nº 311/2019/SEFAZ, de 18 de novembro de 2019: 

SÚMULA 03 – DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - A 

declaração de inconstitucionalidade de lei não se inclui na competência dos órgãos 

julgadores administrativos. 

Sem reparos a fazer quanto à decisão de primeira instância no tocante a 

presente acusação, ratifico os termos da decisão recorrida que decidiu pela procedência da 
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acusação, por considerar que se procedeu conforme as provas dos autos e em consonância 

com a legislação tributária em vigor. 

Com estes fundamentos, 

VOTO pelo recebimento do recurso voluntário, por regular e tempestivo e, 

quanto ao mérito, pelo desprovimento, para manter a decisão singular que julgou procedente 

o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001295/2020-20, lavrado em 30 

de setembro de 2020, contra a empresa INDUPEL INDUSTRIA DE PAPEIS E 

DERIVADOS LTDA - ME, mantendo o crédito tributário na quantia de R$ 16.357,47 

(dezesseis mil, trezentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos) de multa por 

descumprimento de obrigação acessória infringindo os arts. 4º e 8º do Decreto nº 

30.478/2009, com penalidade arrimada no art. 81-A, V, “a”, da Lei n° 6.379/96. 

Intimações a cargo da repartição preparadora, na forma regulamentar. 

Segunda Câmara de Julgamento, sessão realizada por meio de 

videoconferência em 31 de outubro de 2022. 

 
Maíra Catão da Cunha Cavalcanti Simões 

Conselheira relatora 

 


